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Ativo Descrição Remuneração Prazo Forma, Colocação e        
Modalidade 

Pagamento 
- Principal e Juros Base Legal 
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Recebíveis adquiridos pela União na forma da lei, os 
quais poderão ser securitizados para fins de transferên-
cia a terceiros. 

Definida em cada contrato de cessão de 
crédito celebrado entre a União e a entida-
de alienante dos recebíveis. 

Definido em cada contrato de 
cessão de crédito celebrado 
entre a União e a entidade 
alienante dos créditos 

Forma: os créditos cedidos 
podem ser registrados pelo 
cedente em favor da União, 
para efeito de controle e 
estatísticas oficiais, junto a 
sistema centralizado de 
custódia. 
 
 
Modalidade:  a legislação é 
omissa sobre o assunto. 

Pagamento de principal e 
juros * : em parcelas, de 
acordo com o cronograma de 
pagamento dos recebíveis 
cedidos. 
 
* a liquidação financeira é 
realizada entre as partes, 
fora do âmbito da CETIP. 

– Medida Provisória 2.181-
45, de 24/08/2001, art. 17. 
 
– Ofícios enviados pela 
STN/CODIP/DIEDI a CETIP, 
solicitando a escrituração dos 
ativos adquiridos pela União. 
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